
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N° 01.5 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE 51 DE DE 2009. 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, 

o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade a contratação temporária dos 

profissionais mencionados. 
.. 

' A medida exceptiva se faz necessária uma vez que estamos com 

carência de profissionais para o atendimento nos PSFs do Município e Médicos 

Plantonistas da Urgência junto ao Pronto Socorro Municipal. 

No último ano encerrou-se a validade do concurso público realizado 

no ano de 2006 e a convocação dos candidatos não supriu a necessidade do 

serviço, e, visando manter o repasse de recursos públicos estamos encaminhando a 

presente Lei . 

São realmente funções específicas, com características muito 

particulares, que somente através dessa contratação poderão atingir as finalidades 

propostas. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT. , 31 ~ de2009 . ... 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N° 013 DE 51 DE Jmill\ f' S) DE 2009. 

"Autoriza a contratação de pessoal por 

tempo determinado e dá outras 

providências." 

FUNCIONÁRIO 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: .. 

' Art. 1° - Para atender a necessidade do serviço, fica o Prefeito Municipal 

autorizado a contratar temporariamente, e em reg ime de urgência, o seguinte pessoal, que 

fica, nos termos do Art. 37, IX da Constituição Federal, considerados cargos de excepcional 

interesse público quando não preenchidos por convocação em concurso público, inclusive 

para preenchimento de função específica na saúde, visando compor o quadro dos PSFs e 

Médicos Plantonistas da Urgência junto ao Pronto Socorro Municipal e junto ao CRAS e 

CREAS: 

I - Para a Secretaria de Saúde: 

- 1 O (dez) Médicos; 

- 20 (vinte) Agentes Comunitários de Saúde; 

- 6 (seis) Auxiliares de Consultório Dentário (ACD); 

- 6 (seis) Enfermeiros; 

- 1 O (dez) Auxiliares de Enfermagem ou Técnicos em Enfermagem; 

- 4 (quatro) Auxiliares Administrativos; 

- 4 (quatro) Auxiliares de Serviços Gerais. 

11 - Para a Secretaria de Assistência Social: 

-3 (três) Auxiliares de Serviços Gerais. 

§ 1° As unidades de saúde que já tenham profissionais concursados em 

atividade, que permaneçam atuando nas referidas unidades. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SlLVA 

VOTAÇÃO 
I 
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~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO AIBSTENÇÃO J 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR .!._ 

(\ 

ANTONIA JACOB BARBOSA -Presidente PR '-) J\J.. ~-=\e Y\.~ 
CARLOS JOSÉ SA VIO DE CARVALHO PDT ' CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV "" 
JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR '\ 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB "' 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB ~ 

MIIDANSANCHESLACERDA PTB '>( 

ODOIDCO FERREIRA CARDOSO NETO PT ~ 

PAULO SERGIO DA SILVA pp ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉIDTO 
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